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DISCRICIONARIEDADE NA INSTITUIÇÃO 
DOS TRIBUTOS

• “Art. 11. Constituem requisitos essenciais da
responsabilidade na gestão fiscal a instituição,
previsão e efetiva arrecadação de todos os
tributos da competência constitucional do
ente da Federação.
Parágrafo único. É vedada a realização de
transferências voluntárias para o ente que não
observe o disposto no caput, no que se refere
aos impostos.”



RENÚNCIA DE RECEITA NA LRF

• “Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário‐financeiro no
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo
menos uma das seguintes condições:

I ‐ demonstração pelo proponente de que a renúncia foi
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma
do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
II ‐ estar acompanhada de medidas de compensação, no período
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração
ou criação de tributo ou contribuição.”



DESPESAS VINCULADAS À LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL, LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E 

PLANO PLURIANUAL

• Despesas de caráter ordinário para os
projetos, programas e atividades da
administração.

• Despesas obrigatórias e de caráter
continuado



Despesas de caráter ordinário

“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa será
acompanhado de:
I ‐ estimativa do impacto orçamentário‐financeiro no
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois
subseqüentes;
II ‐ declaração do ordenador da despesa de que o aumento
tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I ‐ empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens
ou execução de obras; “



Despesas obrigatórias e de caráter 
continuado

• Atos que criarem as despesas ou as aumentarem
deverão ser instruídas com estimativas do impacto
orçamentário‐financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

• Demonstração da origem dos recursos para o seu
custeio;

• Comprovação de que a criação ou o aumento da
despesa não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no Anexo de Metas Fiscais da LDO;

• Compensação dos seus efeitos financeiros nos
períodos seguintes, pelo aumento permanente de
receita ou pela redução permanente de despesa.



REGRAS LIMITADORAS DAS DESPESAS 
COM PESSOAL

• “Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar,
entende‐se como despesa total com pessoal: o
somatório dos gastos do ente da Federação com os
ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a
mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis,
militares e de membros de Poder, com quaisquer
espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da
aposentadoria, reformas e pensões, inclusive
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens
pessoais de qualquer natureza, bem como encargos
sociais e contribuições recolhidas pelo ente às
entidades de previdência.”



REGRAS LIMITADORAS DAS DESPESAS 
COM PESSOAL

• “Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da
Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de
apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:
I ‐ União: 50% (cinqüenta por cento);
II ‐ Estados: 60% (sessenta por cento);
III ‐Municípios: 60% (sessenta por cento).”

• “Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá
exceder os seguintes percentuais:
III ‐ na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de
Contas do Município, quando houver;
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. “



DESPESAS COM SEGURIDADE SOCIAL

“Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à
seguridade social poderá ser criado, majorado ou
estendido sem a indicação da fonte de custeio total,
nos termos do § 5o do art. 195 da Constituição,
atendidas ainda as exigências do art. 17.

[...]

§ 2o O disposto neste artigo aplica‐se a benefício ou
serviço de saúde, previdência e assistência social,
inclusive os destinados aos servidores públicos e
militares, ativos e inativos, e aos pensionistas.”



LIMITES DE ENDIVIDAMENTO

• “Art. 3º A dívida consolidada líquida dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, ao final do décimo quinto exercício financeiro
contado a partir do encerramento do ano de publicação desta
Resolução, não poderá exceder, respectivamente, a:

I ‐ no caso dos Estados e do Distrito Federal: 2 (duas) vezes a receita
corrente líquida, definida na forma do art. 2; e
II ‐ no caso dos Municípios: a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a
receita corrente líquida, definida na forma do art. 2.

Parágrafo único. Após o prazo a que se refere o caput, a
inobservância dos limites estabelecidos em seus incisos I e II
sujeitará os entes da Federação às disposições do art. 31 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.”



LIMITES DE ENDIVIDAMENTO

• “Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação 
ultrapassar o respectivo limite ao final de um quadrimestre, deverá 
ser a ele reconduzida até o término dos três subseqüentes, 
reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) 
no primeiro.

I ‐ estará proibido de realizar operação de crédito interna ou 
externa, inclusive por antecipação de receita, ressalvado o 
refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária;
II ‐ obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao 
limite, promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, 
na forma do art. 9o.
§ 2o Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto 
perdurar o excesso, o ente ficará também impedido de receber 
transferências voluntárias da União ou do Estado.”



REMESSA DE RECURSOS PARA O SETOR PRIVADO E 
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

• “Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente,
cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas
jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às
condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar
prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ 1o O disposto no caput aplica‐se a toda a administração indireta,
inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto, no
exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e
o Banco Central do Brasil.
§ 2o Compreende‐se incluída a concessão de empréstimos,
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas
prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções
e a participação em constituição ou aumento de capital.”



CONSIDERAÇÕES FINAIS
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